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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 15 de dezembro de 2005

(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 261-C, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei de Conversão nº 31, de 2005, (Medida Provisória nº 261-B, de 2005) que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social e de Encargos Financeiros da União, no valor global de R$ 933.400.000,00 (novecentos e trinta e três milhões e quatrocentos mil reais) para os fins que especifica. Pendente de parecer.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 13/10/05

PRAZO NA CÂMARA: 27/10/05

SOBRESTA A PAUTA EM: 14/11/05 (46º DIA)

PRORROGAÇÃO CN: 29/11 A 15/12/2005 + 43 DIAS

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE LEI Nº 4.186-B, DE 2004

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.186-B, de 2004, que altera os limites do Parque Nacional de Brasília; tendo pareceres: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste e das Emendas de Plenário de nºs 1/04, 3/04, e 4/04, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda de Plenário de nº  2/04 (Relator: Dep. Jorge Pinheiro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 4 (Relator: Dep. José Eduardo Cardozo).

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c  Art. 191, I, do Regimento Interno)

Votação

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 7-B, DE 2003 

(DO SR. MAURÍCIO RANDS E OUTROS) 

Continuação da votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 7-B, de 2003, que altera o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, permitindo a contratação pela administração pública de agentes comunitários de saúde através do processo seletivo público; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta, com substitutivo, e pela inadmissibilidade da de nº  224/03, apensada (Relator: Dep. Luiz Couto) e da Comissão Especial pela aprovação, com Substitutivo, nos termos do parecer do relator (Relator: Dep. Walter Pinheiro). 

Discussão

4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 548-B, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 548-B, de 2002, que dá nova redação ao § 1º do art. 17 da Constituição Federal, para disciplinar as coligações eleitorais; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Inaldo Leitão); e da Comissão Especial,  pela aprovação desta, pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Pauderney Avelino).

5

PROPOSTA DE EMENDA  À CONSTITUIÇÃO Nº 446-B, DE 2005

 (DO SR. NEY LOPES E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 446-B, de 2005, que dispõe sobre a não aplicação da ressalva do art. 16 da Constituição Federal, ao pleito eleitoral de 2006; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela admissibilidade (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição das de nºs 456/05 e 466/05, apensadas (Relator: Dep. Marcelo Barbieri).

Tendo apensadas as PEC´s nºs 456/05 e 466/05.

6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 536-B, DE 1997

(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 536-B, de 1997, que modifica o artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs  312/00, 105/03,  160/03, 190/03, 216/03, 247/04 e 415/05, apensadas, com emenda à de nº 415/05 (Relator: Dep. Vilmar Rocha); e da Comissão Especial pela admissibilidade das emendas apresentadas, e, no mérito, pela aprovação desta, e das de nºs 216/03, 247/04 e 415/05, apensadas, das emendas de nºs 3, 5, 6, 8, 12, 19, 21 e 24, pela aprovação parcial das emendas de nºs 1, 2, 9, 15 a 17, 20 e 33, na forma do substitutivo, pela rejeição das PECs de nºs 312/00, 415/01, 105/03, 160/03 e 190/03, e das emendas de nºs 4, 7, 10, 11, 13, 14, 18, 22, 23, 27 a 32, 34 e 35, e pela prejudicialidade da emenda de nº 25 (Relatora: Dep. Iara Bernardi).

Tendo apensadas as PECs nºs 312/00, 415/01, 105/03, 160/03, 190/03, 216/03, 247/04 e 415/05.
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